
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5i|'l/0001'26

: aí.2ro.ooo. foN!rt^x: (oal) l..''í1,'rt,.rUNIAO Ê ÍRÁAA LH O

GE3Í^O 20ll/2014 iua Joat oE ÍiaLça Patalia' tr'10

venho através deste, solicitar a "AOU|S|çÃO DE COMBUSTIVEL

(ÓLEO DIESEL S-tO), PARA SEREM UTILIZADOS PELA FROTA DE VEICULOS E

MAQUINARIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE'PARANÁ"'

considerando a necessidade visto o uso diário

E apÓs pesquisa de preços' sugerimos aquisição do combustivel com a

Empresa JAGHER & RANK COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA - ME - CNPJ no'

14.687'708/0001-77,RuaJosédeFrançaPereira,s/n,esquina-centro,MunicÍpiodeSanta

Maria do Oeste - Paraná.

O valor cotado por este Departamento foi de R$ 2'59 (Dois Reais e

cinqüentaeNoveCentavos)paral5.SooLitrosdeÓleoDiesels.l0TotalizandoemR$
40.í45,00 (Quarenta Mil Cento e Quarenta e Cinco Reais)'

Justifica.sequetendoemvistaarealizaçáodeDistratodecontraton'o

oozl2ol4elaboradoemdatade0gdeAbrilde20l4'referenteaocontratoAdministrativon.o

068/2013,sendonecessárioarealizaçãodedispensaparaatenderassecretariasdoMunicípio

atê a realização de um novo procedimento licitatório. Assim solicitamos que a contrataçáo seja

realizada via disPensa

Termos em que.

P-E. Deferimento

Santa Maria do Oeste, 28 de Abril de 2014'

soE
ministraçáo

FLS O\.-J<-'

DE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PARA: GABINETE DO PREFEITO

r
Secretaria de
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ituNlclPlo DE sANrA xARIA oo oEsrE - EsrADo Do PARANÁ 
FLS O)

CNPJ: 95.684.5i1'4r0001'2ô

i tO - Clt.r aa r! r-aoo. toxalralr Icat) aaaa'i i L/I I''
iuA Joaa oa ttANçA aÊiarta. rl

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE'PR

De: Gabinete Pref e itura MuniciPal

Para: DePartamento de Licitaçáo

Preliminarmente,defiroorequerimentodasolicitaçãodasecretaria

deAdministraçãoreferentea,..AoulslÇÃoDECoMBUSTIVEL(ÓLEoDIESELs.í0)'
PARA SEREM UTILIZADOS PELA FROTA DE VEICULOS E MAQUINAR]OS DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE . PARANÁ". O PTESCNTE

processo deverá tramitar pelos setores competentês com vistas:

'l - à indicação de recursos de ordem orçamentária para Íazer face à despesa

pela Divisão de Contabilidade;

2-àelaboraçãodeparecersobÍeapossibilidadedarealizaçáodadispensa'
considerando a iustificativa a presentada '

Cujo valor total é de R$ 40 145,00 (Quarenta Mil Cento e Quarenta e Cinco Reais)'

Atenciosamente,

CLA L

P refe lc ipa I

UNIAO E TRAAAL H O

cE3Í^o 2oll/2ola

Santa Maria do Oeste, 28 de Abril de 2014'



Municipio de Santa Maria do Oeste - 2014
Saldo das contas de dospesa

Calculado em: 28/04/2014
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PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE- ESTADO OO PARAT{A

cNPJ: e5.08,r.54'l/0001-20
FLS. o5

uNtÀo E tiÂ!^lHo
c E sÍ^o 2o I t/t0l ó

iUÀ JOSE DE FRÂNç A ?EIEliA, r{' lO - CEt.: !t.ZlO.OOO ' tOXETFAX: (0a!) ,Óa{'l ll7,ll'4

PARECER JURÍDICO

Trata-se de Parecer da análise de processo

administrativo, referente à DISPENSA DE LICITAçÃO, que visa a AQUISIçÃO DE

69MBUSTíVEL (óLEO DTESEL S-íO), pARA SEREM UTILIZADOS PELA FROTA

DE VE|CULOS E MAQUINÁNIOS OA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA

MARIA DO OESTE-PR,, de acordo com especificação constante nos documentos

de fls. 02 e seguintes, solicitado pela sra. soeli Leal, MD. Secretária Municipal de

Administração.

Consta da justificativa a sugestáo da empresa JAGHER

& RANK COMÉRCIO DE COMBUSTÍVE|S lrOR.-tvtE, CNPJ 14.687.708t0001-77'

com endereço à Rua José de França Pereira, s/no, nesta cidade de santa Maria do

Oeste-Pr.

Ainda, que após pesquisa de preços, o valor cotado

pelo departamento, foi de R$ 2,59 (dois reais e cincoenta e nove centavos) para

í5.500 (quinze mil e quinhentos) litros de óleo diesel s-10, totalizando o valor de R$

40.145,00 (Quarenta mil e cento e quarenta e cinco reais).

de co ntrato n oo2t 201 4,ffil::J",l',:i:,.:: il;'lil :"i rT,Tii*'Ji:
Contrato Administrativo n 068/2013, sendo necessária a dispensa de licitação, para

que náo cessem imediatamente os serviços das secretarias e transportes.
\

rY,
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uNt^o E Íi^â^LHo
cE§r^o !0 r rrror ó

PREFEITURA MUNICIPAL OÊ SANTA MARIA OO OE§ÍE - E3ÍADO DO PARAT{A

CNPJ: e5.0l,l.5a,l/0001-2ô
FLS

iU^ rgSE OE tiAt{çA ?EREliA, N'l0 - CEP,: !5.2!0-000 - FONE/fAX: (0al) 3óaa-lll7/ltaa

Concluso para o despacho do Chefe do Executivo

Municipal, este foi deferido preliminarmente às fls. Em data de 28 de Abril de 2014,

sendo encaminhado para a Divisáo de Contabilidade, a qual informa a existência de

previsão de recursos de ordem orçamentária paÊ tazer face às obrigaçÕes

decorrentes das despesas, conforme documento acostado aos autos.

Desta forma, instruímos o Parecer opinativo, ao Senhor

Chefe do Executivo Municipal, FAVORAVELMENTE, ao presente processo de

Dispensa de Licitaçâo, observadas as disposiçÕes constantes no art. 26, da Lei de

LicitaçÕes (Lei 8.666/93), que dispÕe; *Art. 26.- Ás díspensas previstas aos §§ 20

e 40 do ad. 17 e no inciso lll e seguintes do art. 24, as situações de

inexigibilidade refertdas no aft. 25, necessariamente justificadas, e o

retardamento previsto no final do parágrafo único do art 8o desta lei deverão

ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para

ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como

condição para a eficácia dos afos,

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de

retardamento, previsto neste anigo, será instruído, no que couber, com os

seguínÍes elementos:

b Caracterização da situaçáo emergencial ou calamitosa que justifigue a

úspensA quando for o caso;

il-

lll- Razão da escolha do fornecedor ou executante;

lV- Justificativa do preço;

V- Documento de aprovação dos projetos de pesguisa aos guais os bens

serão alocados,".

x

*ú



PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTÀ MARIA DO OESTE - ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 05.00,t,5,44/0001 -20 FLS. 07

UNIÁO E TRABÂLHO
GESTÀO 2o t3/20I ó

lU^ IOSE DE f iAliç^ ?Ef,ElRA, l{' 10. CE?.r 15,t!0.000 - rOl{E/FAx: (0aU ) lóaa-lllrrlta(

Sendo assim, após o presente Parecer, ser o

processo de dispensa ratificado pela autoridade competente e publlcado para fins de

eficácia. Podendo o contrato ser dispensado na forma do art. 62 do mesmo diploma

legal.

S.M,J. É o Parecer.

Santa r, 29 de Abril 2014

\
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DEDÉBros*.*r"o3'^Tloâ?rt?àl'll'â.[io,§l'Xlr,ooorrooAUNrÃo

Nome: JAGHER & RANK COMERCTO DE COMBUSTTVETS LTDA - ME
CNPJ: í4.687.708/0001-77

Ressalrado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscreler quaisquer dividas de responsabilidade do§ujeito passilo acima Ídentificado que üerem a ser apuradas, é certifcado que não consrampendências em seu nome, relatilas a tributos administrados pela Secretaria da Recejta f"O"oififi
Brasil (RFB) e a inscrigões em Díüda Ati\a da União junto à P'rocuradoria-Geral da razenoa ruát-iàfi
(PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusi\amente à
situação do sujeito passi\o no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuiçÕes
previdenciárias e as contribuições deüdas, por lei, a terceiros, inclusiw as insõritas em Díüda Atira do
lnstituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especÍfica.

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à \erificação de sua autenticidade na lntemet, nos
endereços <http://www. receita.fuzenda.gov br> ou <httpJ/www.pgfrr.fuzenda.govbe

MINISTÉruO DA FAENDA
Procuradoria -Geral da Fazênda Nacional
Secretaria da Receita Federal do Brasl

Cenidão emitida com base na portaria Conjunta PGFN/RFB n9 3, de 0205/2007
Emitida às 09:45:59 do dia 2ZO4|2O14 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1911012014.
Código de controle da certidão: EBC7.BA9F.34FD.ÍF97

Certidão emitida gftltuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda inlaÍidará este documento.

t

,.
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2g4tn14
Consulta â Certidáo Neg ati\a de Debito

MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Emitida em 2510412014
Válida até 221012014.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasutzt ou emenda inralidará esle documento.

No 132112014€8888708
Nome: JAGHER & RANK COMERCTO DE COMBUSIVETS LTDA - ME
CNPJ: 14.687.708t0001-71

Esta certidão é ralida para as finalidades preüstas no art. 47 da Lei no
8,212 de 24 de julho de 1991 , exceto para:

Ressahado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscre\er quaisquer
díüdas de responsabilidade do sujeito passilo acima identificado que
üerem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu
nome relati\as a contribuiçÕes administradas pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Díüda Ati\a da União (DAU).

*ta certidão, emitida em nome da matriz e \alida para todas as suas
filiais, refere-se exclusi\amente às contribuições preüdenciárias e às
contribuiçÕes deüdas, por lei, a terceiros, inclusire às inscritas em DAU,
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais
inscrições em DAU, âdministradas pela procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta pGFN/RFB.

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBIOS RELATTVOS AS CONTR|BU|ÇóES PREV|DENCÁRAS E

AS DE TERCEIROS

- a\erbação de obra de construção ciül no Registro de lmóleis;- redução de capital social, transferência de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de
sociedade sociedade empresária simples ;- baixa de firma indiüdual ou de empresário, conÍorme definido pelo
art.931 da Lei no 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Ciü1, extinção
de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A âceitação desta certidáo está condicionada à finalidade para a qual Íoi
emitida e à rcrificação de sua autenticidade na lntemet, no endereço
< http://www. receita. fazenda. gov. br>

Certidão emitida com base na portaria Conjunta PGFN/RFB no 01, de 20
de janeiro de 2010.

httpr M/Êú1o.dataprevg ov.br/c,,r6/coototcr'cndcrú.ht ri
1t1
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C/|,IxA,
CAIXÂ ECONÔMICA FEBERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: t46877oalooot-77
RAZãO SOCiAI: ]AGHER RANK COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA ME

Nomê Fantasia:AUTO POSTO BRASIL

EndeTeço: RUA ]OSE DE FRANCA PEREIRA SN ESQUINA / CENTRO /
SANTA MARIA DO OESTE / PR / 85230-OOO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Informação obtida em 09/0412074, às 19:25:14.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,ca ixa.gov. br

frle:///C:Nsers/lsraevDocumentvposto%20brasil/certidoes/fgts%20santa.htm t4/04t2014

Validade: O9/O4/2014 a 08/05/2014

Certificação Número: 201404091925 1 4453617 06

Página I de I
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PãcIt nã t alê t

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇÀ DO TRÀBALHO

CERTIDÃO NEGÀTTVã, DE DÉBITOS TRÀBÀIJIIISTÀS

Nome: JÀGHER & BÀNK COMERC IO DE COMBUSTTVEIS LTDÀ - ME (MATRIZ E
FlLIAIS )

CNP.] : 14 . 687 .708 / 0001-77
Certsidão l:e: 46542226 / 20L4
ExpediÇão: 10/04/2014, às 09:06:03
Validade: 06/L0/201,4 - 180 (cento e oitenEa) dias, conLados da data
de sua expedição.

Certifica-se que .rÀcBER e RÀNK co!.tERcro DE co!,tBusrrvErs r,TDÀ - !íE
( r.IÀTRIz E FILIÀIS) , inscrj-to (a) no CNPJ sob o ne lal .587 .7081000L-77 ,

uÃo cousra, do Banco Nacional de Devedores TrabaLhistas.
CerE.idão emitida com base no art.. 642-A da Consolidação das L,eis do
Trabal-ho, acrescentado pela Lei ne 12.440, de 7 de julho de 20L!, e
na Resolução Administrativa no 1,470/201,1 do Tribunal Superior do
Trabafho. de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Cert.i.dão são de respons abi l- i dade dos
Tribunais do Trabal-ho e estão aEualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão aEesta a êmpresa em relação
a todos os seus es Eabel ecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desL.a certidão condiciona-se à verificação d.e sua
aut.ent. j.cidade no portal do Tribunal Superior do TrabaLho na
Int.ernet (ht.tp: / /www. tst.. jus.br) .

Certidão emitida gratuit.amente.

rNFOR!|ÀçÃO TMPORTÀIITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas nat.urais e jurídicas
inadimplentes perante a ,fustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
esEabeLecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recoLhiment.os prevídenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perant.e o Ministério público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndrGrsr. j\rs.br



FLS. rá

EÇ [nnÂHÁJAGHER & RANK COr'rÉnCrO DE coMBusrÍvers rroa
CONTRATO SOCIAL

1) VALDIR JAGHER, brasileiro, casado em regime de comunhão par
bens, empresário, RG no. 6.004.468-6 SSP/Pr., CPF 855.742.1
natural de Pitanga/Pr., nascido em 27/O3llg75, residente e domicili
Rua Deputado Francisco Costa,441, Centro, Pitanga/Pr., CEP 85.200

2) MARIA APARECIDA RANK JAGHER, brasileira, casada em regim
comunhão parcial de bens, empresária, RG n o. 4.433.465- I SSP/Pr., CP
816.180.189-49, natural de Pltanga/Pr., nasclda em 27 l07 11969, residente
e domiciliada na Rua Deputado Francisco Costa, 441, Centro, Pltanga/Pr,
cEP 85.200-000.

RESOLVEM, constituir uma sociedade llmitada, mediante as seguintes
cláusulas:

ct-Áusula PRTMETRA: A sociedade gira sob nome empresarial de JAGHER &
nlnx CouÉncro DE comsustÍvtls LTDA, com sede e domicíllo na Rua José
de França Pereira, esquina com a Rua Professora Lurdes Terezinha Tomem, sn,
centro, Santa Maria do Oeste/Pr., CEP 85.230-000.

ct-Áusut-l SEGUNDA: o objeto social é

comgusrÍvets E LUBRtFTCANTES PARA
MERCEARIA.

couÉncto
veÍcur-os

VAREJISTA DE
AUTOMOTORES,

ct-ÁuSUle TERcEIRA: O capital social é de R$ 6o.oOO,Oo (sessentâ mil
reais), dividido em 60,000 (sessenta mil) QUOTAS no valor de R$ 1,OO (um
real) cada uma. totalmente integralizados em moeda corrente do país, no
presente ato; VALDIR ,AGHER, subscreve 39.OOO (trinta e nove mil)
QUOTAS, no valor de R$ 39.OOO,OO (trlnta e nove mil reais), totalmente
integralizados em moeda corrente do país. neste ato; MARIA APARECIDA RANK
JAGHER, subscreve 21.OOO (vinte e uma mil) QUOTAS, no valor de R$

21.OOo,oO (vintê e um mil reais), totalmente integralizados em moeda
corrente do país, neste ato; distribuídos da seguinte forma entre os sócios:

sócros QUorAs vALoR ( R$)
VALDTR JAGHER 39'OOO 39.OOO,OO
MARIA APARECIDA RANK 

'AGHER 
21'OOO 21.OOO,OO

TOTAL 60.000 60 'OOO,OO

cLÁusULA QUARTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem consentimento de outros sócios a que fica
assegurado, em igualdade de condições e preço. direito de preferência para sua
aquisição se postas à venda. formalizando, se realizada a cessão delas, a

alteração co nt ratu a I pertinente.

CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade de cada sócio é restrlta ao valor de suês
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital
social.

CLÁUSULA SEXTA: A adminlstração da sociedade é exercida pelo sócio VALDIR
,AGHER, com poderes ê atribuições de ADMINISTRADOR, autorizado o uso
individual do nome empresarial, vedâdo, no entanto, em atividades estranhas ao
interesse social ou assumir obrigações seJa em favor de qualquer dos quotistas
ou de têrceiros bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem
a utoriza ção do

CLÁUSULA sÉ
mensal, a tít
pertinentes.

U ro sócio.

Os sócios poderão de comum
pró- la bore, observadas as

acordo, fixar uma retirada

IACOMER

IM
o e di o s regulamentares



JAGHER & RANK COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
CONTRATO SOCIAL

FLS. r)-
oÇr mfimÁ

clÁusula orrAvA: o ADMTNTsTRADoR, vALDTR JAGHER dectara,
penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da so
por lei especial, ou em virtude de condenação crimlnal, ou por se encon
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que te m p o ra ria m e n te, o acesso a
públicos; ou por crime falimentar. de prevaricação. peita ou suborno, conc
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro naci
contra normas de defêsa da concorrência, contra as relações de consumo, í
p ú b llca, ou a propriedade.

ê

CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, u
administrador prestará contas justlficadas de sua administração, procedendo à

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço econômiccí,
cabendo aos sócios. na proporção de suas quotas, os Iucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social,
os sóclos deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o
caso.

cLÁUsuLA DÉcIMA PRTMETRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a

sociedade continuará suas atividades com herdeiros, sucessores e o incapaz. Não
sendo possível ou inexistlndo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor
de seus haveres será apurado e liquldado com base na situação patrimonial da
sociedade, à data da resolução. verlficada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo únlco: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

sociedade se resolva em relação a seu sócio.

cLÁUsuLA DÉcrMA SEGUNDA: A sociedade poderá a qualquer tempo mudar a

sua sede e domicílio para qualquer lugar dentro do estado do Paraná, bem como
poderá o seu quadro soclal ser alterado por cessão de quotas, por consentimênto
dos demais sócios ê decursos de prazo de direito de preferência de sessenta
dias, mediante notificação prévia e mediante alteração contratual assinada por
todos os sócios.

cLÁuSULA DÉcIMA TERCETRA: Declara que esta sociedade será regida por este
contrato social pelos art. da lei 10.406 de 10/01/2002 apllcados a sociedades
llmitadas. bem como, de forma supletlva e no que for aplicável pela lei 6.404 de
L5lQlf976 e demais dispositivos legais pertinentes à matéria.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou
fechar fillal ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por
todos os sócios.

cLÁUsULA DÉCrMA QUINTA: As obrigações dos sócios começam imediatamente
com o contrato e terminam quando, llquidada a sociedade, se extinguirem as
responsa b ilid ades sociais.

cLÁUsULA DÉCIMA sExTA: Em caso de modificação do contrato, fusão da
socledade, incorporação de outra, ou dela por outra ou transformação, se não
houver o consentimento de todos os sócios, o dissidente da decisão majoritária
poderá retirar-se dâ sociedade, nos 30 (trinta) dias subseqüentes à deliberação,
aplicando-se. nesse caso. o disposto no art. 1.031 da Lei no.fO.406l2oO2.

cLÁusULA DÉcIMA sÉTrMA: Poderão ser designados administradores não
sócios, obedecendo ao disposto no art. 1.061 da Lei 10.406/2002, ou seja, a

designaêão deles dependerá de aprovação da unanimidade dos sócios, enquanto o
capital,r Àão estiver integralizado, e de dois terços, no mínimo, após a
integrálizàção; A investidura de administrador deslg parado deverá

fo rma lid ades da legislação vigente.

}i)
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so mEÂilÂJAGHER & RANK COr.lÉnCtO DE COMBUSTÍVeIS lroe
CONTRATO SOCIAL

Ct-ÁUSUle OÉCfma OITAVA: Fica eleito o foro de pitanga/pr., para o
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por asslm estarem justos e contratados. lavram, datam e as
presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, obrigan
fielmente por sl e seus herdelros a cumprl-lo em todos os seus termos

Pitanga, 14 de Novembro de 2011.

f

o

VALDIR H

MARIA APARECIDA A

m

HER

H,

Bl

JUNTA coMERciAL oo paRANÂ
AGENCIA REGIONAL DE GUARAPUAVA
CERTIFICO O REGISTRO EM: 1
SOB NUMERO: 4120'1220'7'7 7

s/11/20
Prolocolo: 1 1/838194.0. Oe ten tpOt I

e ÂÀN& corrÉÀclo DE
?lvErs ltDÀ SEBASTIÁo MoTTA

SECRETARIO GERAL
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JAGHER & RANK COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA - ME
1a ALTERAçÃo corurnarual
cNPr 14.687 .7OA / OOOL-77
NIRE 4120722077L

FLS ._L1

t)c) F,i\RA uÁ

1) VALDIR JAGHER, brasileiro, casado em regimê
parcial de bens, empresário, RG no. 6,004,4 68 - 6 SSP/Pr,,
855.742.109-59, natural de Pitanga/Pr., nascido em 27 /03l t97 S ,
residente e domiciliado na Rua Deputado Francisco Costa. 441, Centro,
CEP 85.200-000, Pitanga/Pr.

2) MARIA APARECIDA RANK JAGHER, brasileira, casada em regime
de comunhão parcial de bens, empresária, RG 1o. 4.433.465-a
SS P/ P r.. CPF 816.180.189-49, natural de Pitanga/Pr., nascida em
27/07/1969, residente e domiciliada na Rua Deputado Francisco Costa,
441, Centro, CEP 85.200-000, Pitanga/Pr., Únicos sócios da empresa
JAGHER & RANK COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA - ME., COM
sed e e d o m icílio na Rua losé de Fra n ça Pe re ira, esq u ina com a Rua
Professora Lurdes Terezinha Tomem, sn, centro, CEP 85.230-000,
Santa lYaria do Oeste/Pr., CNPJ L4.6e7.7OA/OOOL-77t Registrada na
.lunta Comercial do Paraná com NIRE 4L2O722O77 L em lA/lllz0tt,
RESOLVEM, efetuar a alteração contratual. conforme cláusulas a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA: re - ra tifica - se a cláusula terceira

§

de c

F

do contrato
social, pois h ouve erro de digitação, onde lê-se o capital social é de R$
60.OOO,O0 (sessenta mil reais), dividido em 6O.OOO (sessenta mil)
QUOTAS no valor de R$ 1,OO (um real) cada uma, totalmente
integralizados em moeda corrente do país, no presente ato; VALDIR
IAGHER, subscreve 39,OOO (trinta e nove mit) QUOTAS, no valor de R$
39.OOO,OO (trinta e nove mil rêais), totalmente in teg ra Iiza d o s em moeda
corrente do país, neste ato; MARIA APARECIDA RANK IAGHER, subscreve
21.OOO (vinte e uma mil) QUOTAS, no valor de R$ 21.oOO,OO (vinte e
um mil reais), tota lmente integ ra liza d o s em moeda co rre n te do país, neste
a to, leia - se o capital social é de R$ 6O.OOO,Oo (sessenta mil reais),
dividido em 6O.OOO (sessenta mil) QUOTAS no valor de R$ 1,oo (um
real) cada uma, a integralizar em moeda corrente do país, alé 30l09/2012;
VALDIR JAGHER, subscreve 39,OOO (trinta e nove mil) QUOTAS, no
valor de R$ 39.OOO,OO ( trinta e nove mil reais), a integralizar em moeda
corrente do país, alé 30/09/20 12; MARIA APARECIDA RANK JAGHER,
subscreve 21,ooo (vinte e uma mil) QUoTAS, no valor de R$ 21.ooo,oo
(vinte e um mil reais), a integralizar em moeda corrente do país, até
30 /09 /2012.

social, que era " com
CL L SEGUN : Fica alterada parte da cláusula primeira do contrato

sede e domicílio na Rua -losé de França Pereira,
esquina com a Rua Professora Lurdes Terezinha Tomem, sn/ centro, Santa
l'4aiia do Oeste/Pr., CEP 85.230-000", Passa a ser: " A sede e domicíllo é a

Rua losé de França Pereira, esquina com a Rua Professora Lurdes Terezinha
Tomem, 106, centro, CEP 85.230-000, Santa Maria do Oeste/Pr.".

! ;ffi
ruM



JAGHER & RANK COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA - ME1a ALTERAçÃo corurRarual
cNPJ 14.687 .7 OA / OOOL_77
NIRE 4120722077L

C.LÁUSUta tenCelna: permanecem inalteradas as demaivigentes que não colidirem com as disposições do presente instr U

FL
í]{) PARANÁ

AS

rigando-se
mos.

s4(

E por assim estarem justos e contratados, lavram, datam epresente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, otfielmente por si e seus herdeiros a cumpri-ro em todos os seus ter

Sa nta Maria do Oeste, 03 de lulho de 2012

VAL R
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MARIA APAR AGHER
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JAGHER & RANK comÉncro DE coMBusrÍvrrs LTDA ME
2a ALTERAçÃo corurnatual
cNPJ 14.687 .7 OA / OOOL-7 7
NIRE 4120722077L

1) VALDIR JAGHER, brasileiro, casado em regime
parcial de bens, empresário, RG no. 6.004.468-6
855.742.109-59, natural de Pitanga/pr., nascido em
residente e domiciliado na Rua Deputado Francisco Costa
CEP 85.200-000, Pitanga/Pr.

d et ,,i,o a

, 441, Centro,

SSP/P ei,Ê:
27/03/1 97s.

2) MARIA APARECIDA RANK JAGHER, brasileira, casada em regime
de comunhão parcial de bens, empresária, RG ç1o, 4.433.465'B
SSP/Pr., CPF 816.180.189-49, natural de pitanga/pr., nascida em
27 l07 11969, residente e domiciliada na Rua Deputado Francisco Costa,
441, Centro, CEP 85.200-000, Pitanga/Pr., Únicos sócios da empresa
JAGHER & RANK COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA ME, COM
sede e domicílio na Rua losé de França Pereira, esquina com a Rua
Proíessora Lurdes Terezinha Tomem, 106, centro, CEP 85.230-000,
Santa Maria do Oeste/Pr., CNPJ L4,6A7,7OA/ OOOL-77, Registrada na
Junta Comercial do Paraná com NIRE 4L2O722O771 em L8/Ll/2OL1, e
alteração 20124833195 em 04/07 /2012, RESOLVEM, efetuar a
alteração contratual, conforme cláusulas a sequir:

CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterad a a cláusula terceira do contrato social,
o nde co n sta "o capital so cia l é de Rg 6O.OOO,OO (sessenta mil reais),
dividido em 6O.OOO (sessenta mil) QUOTAS no valor de Rg 1,OO (um
real) cada uma, a integralizar em moeda corrente do país, alé 30/09/2012;
VALDIR JAGHER, subscreve 39.OOO (trinta e nove mil) QUOTAS, no
valor de R$ 39.OOO,OO (trinta e nove mil reais), a integralizar em moeda
corrente do paÍs, até 30/09/20 12; MARIA APARECIDA RANK JAGHER,
su bscreve 21.OOO (vinte e uma mil ) QUOTAS, no valor de R$ 21. O OO, OO
(vinte e um mil reais), a integralizar em moeda corrente do país, ate
30/09l20),2". Os sócios declaram sob as penas da lei, que o capital social
foi totalmente integralizado em moeda co rrente do país, n este ato.

CLÁUSULA SEGUNDA: Em decorrência da cláusula anterior, fica alterada a

cláusula terceira do contrato social, que passa a ser: "O capital social é de
R$ 6O.OOO,OO (sessenta mil reais), dividido em 6O,OOO (sessenta mil)
QUOTAS no valor de R$ 1,OO (um real) cada uma, totalmente
integralizado em moeda co rre n te do paÍs, n este a to; vALDIR ,AG H ER,
subscreve 39,OOO (trinta e nove mil) QUOTAS, no valor de R$ 39'OOO,OO
(trinta e nove mil reais), totalmente integralizado em moeda corrente do
país, neste ato; MARIA APARECIDA RANK IAGHER, subscreve 21.OOO
(vinte e uma mil) QUOTAS, no valor de R$ 21'OOO,OO (vinte e um mil
reais), tota lmente in teg ra liza d o em moeda co rre n te do país, n este ato;
distribuídos da seguinte forma entre os sócios:
SóCIOS QUOTAS VALOR

(R$)
VALDIR JAGHER 39.OOO 39.OOO,OO
MARIA APARECIDA RANK JAGHER 21.OOO 21.OOO,OO
TOTAL 60.000 60.000,00
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lJAGHER & RANK cot{Éncro DE coMBusrÍvers LTDA ME

2a ALTERAÇÃo corurnaruau
cNPJ 14.687 .7 OA / OOOL-77
NrRE 4120722077L

Ct-ÁUSU lA SEGUNDA: Permanecem inalteradas
vigentes que não colidirem com as d isposições do pr

as demai
esente instr umento.

E por assim estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o
presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, obrigando-se
fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Santa Maria do Oeste, 10 de Agosto de 2012.

LáiiÁ/"
VALDIR ] E

MARIA APA

E
E

AGHER
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FLS. 45:
PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO DA CoMARCA DE PITANGA. PARANÁ
CARTORIO OISTRIBUIDOR E ANEXOS

Av. Manoel Ribas, 411 - Cêntío' Ed doFórum-CENTRO
PITANGA,/PR. 85.2OO.OO

TITULAR
HELIO BARBOSA RIBAS

JURAMENTADOS
GIOVANI LOCATELLE JUNIOR

FABRICIO BARBOSA RIEAS

Certidão Negativa

CertiÍico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos
de distribuição civEL, EXECuTlvo FlscAL, FALÊNClA, CONCORDATA E RECU-

PERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL sob minha guarda neste cartório, veriÍiquei
((2)) ((3)):

JAGHER E RANK COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

CNPJ 14.687.70810001-77, no período compreendido entre a presente data e os Últi-

mos 20 anos que a antecedem.

tilltlilllllll[illlllllllllilll]|illlllllllillilllllllillllllllllilllllIllillll
PITANGA/PR, '10 de Abril de 2014, 1 6:08

ANI

...-/

Funarpen - Selo Digital N" SnNRB. eELZy . oZARB, Controle: dWyNA GOyC

Consulte este selo em http://funarpen.com. br

ATELLE JUNIGro

Av. Manoet Ribas, 411 - EdiÍÍcio do FÓrum - CÉP ' 85.200-000 - Fone/Fax (42)3646'1351 ' PITANGNPR

C.N. - 6.17.3.2 ' ObseNar.



PrcÍ'citura Municipal tlc Santit Maria tlo Ocstc

CNI'J: 95.684.544/000 I -26

ESTADO DO PAI{ANÁ

FLS. ,O.

lrr iiio e Trabalho
icsrà(' l0l:l/21)16

I{ua Jose de França Pe[eira, n" l0 - CEP: 85.230-000- Forre/Fax: (0.12) i644- I l37i 1244

Departamento de FinanÇas
l) iv i s ir o d c li isca I iza ç ir o,'l' ri b u ta ç ir o c C a (l a s t ros.

CERTIDAO NEGATIVA NU 056/2014

Atcnclcndo o Despaclto cxat'ado no rctlttcritncttto n'l6l/201'l dc 10/0'l/201'l
-!ill'l'tFICo lt c:

.L\GIIElt & I{ANI( COMEITCIO DB COMIIUS'IMIS LTDA MIi'...'..'...."."...'.
C' P F/CN P.I : 1.:1.6tt7.708ru00 I -77............

Niro clcve à liazcncla Municipal, ncsta data. I;icanclo rcssalvtl o clircito ao llrário N4Lrrricipal clc

cobrar os debitos que venham a sel apurados postcriortnente orr exigir o cttt-ttltritnt-tlto de

obrigaçe:es acessórias de responsabilidade do contlibuinte, dc sttcessot'es, otl de terceiros, enr

conlolmidacle corn a lcgislação vigcntc.

l{clativo a: Ccrtidãro ncg:rtiva para lins clc dóbitos.'.'.

A plescnte CER'|IDÃO teLn Validacle 'rté l0l07l2(0l4

Sar.rta Maria clo Oeste. l0 de abril dc 2014.

o r .losó Fcrrcir:t dc Linra
Dir'. Fiscalizaçito, 'f ribtrtaçito c Clttlaslr'tr

lp't



Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual Página I de I

Fr-s. ll

t§J
PARANA

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Debitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 11687647-76

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 14.687.70910001-77

Nome: JAGHER & RANK COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA ME

Ressalvado o direito da Fazênda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda náo registrados
ou que venham a ser apurados, certiÍicamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado
da Fazenda, constatamos náo existir pendências em nome do requerente, nesta data.

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da emprêsa e refere-sê a débitos de
natureza tributária e náo tributária, bem como ao descumprimento de obrigaÇôes tributárias
acessórias.

Finalidadê: Licitação

A autenticidadê desta Certidão deverá ser confiÍmada via lnternet
www.Íazenda.DÍ.oov.br

Esta Certidão tem validade alé 0110812014 - Fornecimento GÍatuito

§i Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordênâçáo da Receita do Estado

CeÉldão No 1'16E76/í7-76

Emitida Êletronlcamênle üâ lnlernel
09/04/20í4 - í9:30:í3

Oados transmilidos de Íorma segura
TêcÍlologia CELEPAR

Ftle.lllc:NsersllsraevDocuments/posto%20brasil/certidoes/certi dão%o2)Negativa%o2... 14t0412014



MUNrcrpro DE sANrA ÍúAR'A Do oESrE - ESTAD. oo ,ARANÁ flS J&

uNtÁo E TRAEALHo
cEsrÁo 2oí 3/2016

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

iUA JOSE 0E FRÀnç^ PE iE IR Â, '1O . cEP.: 11.230.000 ' FOàE/FÂx: (042)

PRocEsso oE DISPENSA oe ltctraçÃo

PROCEDIMENTO LICITATORIO N." O3O/201 4

REFERENTE: DISPENSA N.' 009/2014.

OBJETO: ..AOUISIçÃO DE COMBUSTIVEL (OLEO DIESEL S.1O), PARA SEREM

UTILIZADOS PELA FROTA DE VE|CULOS E MAQUINARIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL

DE SANTA MARIA DO OESTE . PARANÁ".

CONTRATANTE: PreÍeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - Pr

CONTRATADO: JAGHER & RANK COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA - ME - CNPJ no.

14.687.708/0001-77, Rua José de França Pereira, s/n, esquina - Centro, Municipio de Santa

Mâria do Oeste - Paraná.

VALOR TOTAL: R$ 2,59 (Dois Reais e Cinqüenta e Nove Centavos) para 15.500 Litros de

Óleo Diesel S-1 0 Totalizando em R$ 40. 145,00 (Quarenta Mil Cento e Quarenta e Cinco

Reais).

JUSTIFICATIVA: De acordo com o disposto nos incisos lV do art. 24 da L.ei 8666/93 e
alteraçôes posteriores, dispensado contrato nos termos do art. 62, § 84 da Lei 8666/93.

Santa Maria do Oeste, 28 de Abril de 2014

PreÍe Muni ipal



MUNICIPIO DE SANÍA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ FLS ., }

UNIÃO E TRABALHO
cE§TÀo 2013/20r 6

CNPJ: 95.684.544i 000'í -26

RU^ JoSE OE FiÂNç^ P ER Er R^, Nr to. cEp-r !6.2S0-OOO . ÊoxE/FÂX: tOa2) taat.il !i/12aa

DISPENSA DE LlclTAÇAo N.o 009/20í4

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA

Nos termos do Parecer da Assessoria Jurídica, declaro a DrSpE /SÁ DE

LtclTAÇÃo, referente a ,,AoutstçÃo DE coMBUsTtvEL (oLEO DTESEL S-10), PARA

SEREM UTILIZADOS PELA FROTA DE VEíCULOS E MAQUINARIOS DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE - PARANÁ".

Assim, com base no Nl. 24, lnciso lV da Lei n.o 8.666/93, RATIFICO A
DISPENSA,

Publique-se

Santa Maria do Oeste - Pr, 28 e 2014

EAL
Pre to Mu cipal
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Mural de Licitações Municipais

TCEPR )í
-f{ tq-s

Voltaí

Detalhes processo ticatatório

Enüd.dê Execüora MUNIdpIo oE sAt{rA lraRIA Do o€srE

Aôo* 2014

No ticjtaÉo/dispensâ 9

/inextgjbj dade'

I,todàlilhder ftocesso DIsÍEnsa

NúmeÍo êdital/pmcesso* 30

DotaÉo oísamenEtÍia* l0()0226782260lZO7133903OOOOO

F,reço máximo/ReÊrêncià de píeço - 4O.I4S,O0

Dôta tublicado TerÍno rôUfr.aeÀo 3OlO4lZOt4

Dàta C!ncelômento

cPf: 331lt36aqE Gasolt)

De5Éo RêsuDida do objêto' aeutsldo DE cotíBusrivEL (óuo DTESEL s_ro), paM 5EREM LmuzÂDos
PEtÁ FROTA DE VEiCILOS E MÁqJIúRIOS DA PREFEITURÁ MUNICIPÂ! DE
SANIÂ iüRIÂ DO OESTE . PARÂÀÁ.

II

ldel
3010412014 I t:31

http://servicos.tce.pr. gov.br/TCEpRJMunjcipal/AMUDetal hespro,


